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  REQUERIMENTO N.°15/2014. 

 

 

Ao Exmo. Senhor  

RONALDO ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS.  

DD PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL  

RONCADOR/PR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Izabel Ossak dos Santos Dutra, vereadora que ao presente subscreve 

vem na forma do Regimento Interno da Câmara, e requer envio de oficio ao Exma. Senhora 

MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES, Prefeita de Roncador e ao Ilmo. Senhor 

NILTON CESAR CAMPOS, Secretário de Serviços Públicos, cobrando atendimento à 

solicitação realizada no ano de 2013, através do oficio n°03/2013, no qual foi solicitada a 

recuperação das seguintes estradas rurais; 

Estrada da comunidade do Encruzo; 

Estrada da comunidade Três Estrelas; 

Estrada que liga de Alto São João à comunidade de Beira Rio; 

Estrada que liga Alto São João até Palmital 43. 

                As estradas citadas são utilizadas para fazer a linha de ônibus de escolares 

e necessitam urgente serem recuperadas, pois com o início do ano letivo essas estradas serão 

utilizadas diariamente para realizar o transporte de estudantes.  
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    A recuperação das estradas deve ser priorizada para que os 

estudantes não venham ser prejudicados no inicio do ano com faltas e perca de matérias iniciais, 

as quais dão suporte para o aprendizado no restante do ano letivo. 

    Além dos estudantes as estradas rurais são utilizadas por nossos 

agricultores e produtores de leite, sendo extremamente importantes essas melhorias para que essa  

classe de trabalhadores possam desenvolver suas atividades que são de grande importância para 

o desenvolvimento de nosso município e para o sustento de nosso povo. 

 

       Contando com colaboração e desempenho desta administração. 

    Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Edifício Lucielin Cristina Rosa em 12 de fevereiro de 2014. 

 

_______________________________ 

Izabel Ossak dos Santos Dutra. 

Vereadora. 

 


